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EMENDA ADITIVA

] Acrescente-se, onde couber, a 'presente Medida Proviséria, o seguinte artigo, que
‘ modifica a Lei n® 8.023, de 12 de abril de 1990, como segue:

: Art. ...A Lei n° 8.023, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte |
artigo:

“Art. 13-A - A remuneragéo decorrente de arrendamento rural da pequena ou da média
propriedade é considerada receita da atividade rural.”

JUSTIFICAGAO

| Com este dispositivo pretende-se que a remuneragéo decorrente de arrendamento rural, que hoje é tributada pelo imposto de
renda da pessoa fisica sob a forma de carné-lefio e ajuste anual, seja tributada como receita da atividade rural.

1 O rendimento procedente do arrendamento rural é de natureza diferente da receita de aluguel. No aluguel os pregos séo ajustados
livremente entre locador e locatério enquanto que o arrendamento de terras est4 sujeito a um conjunto de restri¢des de ordem
Qegal, néo podendo o valor exceder a 15% do valor cadastral do imével podendo chegar, no méximo, a 30% deste valor.

Com relagéo ao prazo, enquanto no arrendamento rural o minimo é de 3 anos, nos iméveis urbanos os prazos sao livremente
| ajustados entre os interessados.

O valor do arrendamento, por sua vez, costuma ser fixado em unidades de produto, sujeitando o proprietario ou possuidor ao
| risco de oscilago do prego de mercado. '

receita da atividade rural serd, portanto, forma'de protegéo & pante mais fraca, com regra tributaria condizente com o risco e a
rentabilidade da atividade.
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